
 
 
 
 
 
 
   
 

  
 

  

 

 

 
 

NOTA OFICIAL Nº 014/13   Rio de Janeiro, 21 de Janeiro de 2013. 
       De ordem do Sr. Presidente e de acordo 

com as normas legais vigentes para 
conhecimento das Federações Filiadas e a 
devida execução de todos aqueles que 
devem obediência à legislação em vigor, 
publica-se o seguinte: 

 
SUMÁRIO       PÁGINAS  
 
I - PRESIDÊNCIA                          

Nada consta 
 

II - SUPERINTENDÊNCIA          

 Nada consta 
 

III - COMISSÃO BRASILEIRA DE ARBITRAGEM DE VOLEIBOL – COBRAV   01 

1. Escala de Arbitragem Superliga Feminina – 2012/2013 

 

IV - COMISSÃO NACIONAL DE TREINADORES – CONAT  

Nada consta 
 

V - UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO VOLEIBOL  

Nada consta 
 

VI - SELEÇÕES                                                                                                                                                  

 I – Voleibol de Quadra 

 Nada consta 

 II – Voleibol de Praia           

 Nada consta 

 

VII - COMPETIÇÕES  02 

 I – Voleibol de Quadra 

1. Superliga Masculina – 2012/2013 

2. Superliga Feminina – 2012/2013 

3. Superliga Masculina Série B – 2013 

 II – Voleibol de Praia  

1. Classificação Final CBBVP OPEN – 7° Etapa Fortaleza/CE 

 
 

VIII - VIVA VÔLEI           

 Nada consta 
 

IX - REGISTRO 10 

1. Renovação de Atletas de Voleibol de Praia 

2. Recadastramento de Técnicos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                            
 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL 
Av. das Américas, 700 / Bl. 07 

Rio de Janeiro – RJ – CEP: 22640-100 
Telefone: (21) 2114-7200 

Fax: (21) 2114-7272 
www.cbv.com.br 

e-mail: cbv@cbv.com.br  

http://www.cbv.com.br/
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Unidade: COBRAV 
cobrav@volei.org.br 

 

1. ESCALA DE ARBITRAGEM SUPERLIGA FEMININA – 2012/2013  

 

Segue em anexo a Escala de Arbitragem para a 3ª rodada do returno da Superliga 

Feminina 2012/2013. 

 
 
 
 
 
 
 

Carlos Antônio Rios 
Presidente da COBRAV 
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Unidade: Competições Quadra 
competiçõesquadra@volei.org.br 

 

1. SUPERLIGA MASCULINA – 2012/2013  

 
1.1. MEDIDAS ADMINISTRATIVAS AUTOMÁTICAS 

JOGO Nº 75 – FUNVIC/MIDIA FONE - SP X  UFJF 

ADVERTIR A EQUIPE DO FUNVIC/MIDIA FONE, filiada à Federação Paulista de 

VolleyBall, por apresentar a documentação da equipe com vinte e cinco minutos de 

atraso, em desacordo com artigo 42, capitulo VIII – JOGOS, conforme ATO 26 – 

Anexo VIII – Medidas Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 

ADVERTIR A EQUIPE DO FUNVIC/MIDIA FONE, filiada à Federação Paulista de 

VolleyBall, por apresentar a ambulância com trinta minutos de atraso, em desacordo 

com item 1, parágrafo 32, Anexo V – Obrigação dos Clubes, conforme ATO 14 – 

Anexo VIII – Medidas Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 

ADVERTIR A EQUIPE DO FUNVIC/MIDIA FONE, filiada à Federação Paulista de 

VolleyBall, por apresentar um enfermêiro com trinta minutos de atraso, em desacordo 

com item 1, parágrafo 32, Anexo V – Obrigação dos Clubes, conforme ATO 14 – 

Anexo VIII – Medidas Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 

ADVERTIR A EQUIPE DO FUNVIC/MIDIA FONE, filiada à Federação Paulista de 

VolleyBall, pois um enfermeiro não apresentou o COREN, em desacordo com item 1, 

parágrafo 32, Anexo V – Obrigação dos Clubes, conforme ATO 14 – Anexo VIII – 

Medidas Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 

ADVERTIR A EQUIPE UFJF, filiada à Federação Mineira de Voleibol, por apresentar 

a documentação da equipe com trinta e cinco minutos de atraso, em desacordo com 

artigo 42, capitulo VIII – JOGOS, conforme ATO 26 – Anexo VIII – Medidas 

Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 

 
JOGO Nº 77 – CANOAS X  VIVO/MINAS 

ADVERTIR A EQUIPE CANOAS, filiada à Federação Gaúcha de Voleibol, por 

apresentar equipamentos de outras modalidades esportivas no ginásio, em desacordo 

com Item 4, Anexo I – Ginásios, Instalações e Equipamentos, conforme ATO 13 – 

Anexo VIII – Medidas Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 

MULTAR A EQUIPE DO CANOAS, filiada à Federação Gaúcha de Voleibol, POR EM 

R$ 2.000,00 (QUATRO MIL REAIS) por usar propaganda abaixo de 8 metros em 

desacordo com a Normatização de Arenas e Transmissões e conforme ATO 11 – 

Anexo VIII – Medidas Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 
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Unidade: Competições Quadra 
competiçõesquadra@volei.org.br 

 

1.2. APROVAÇÃO DE RESULTADOS DA 2ª RODADA DO RETURNO 

Jogo Nº 73 
Sesi – SP 3  X  0        Volei Futuro                               
                (25x19/25x18/25x19) 
 
Jogo Nº 74 
São Bernardo Volei 0  X  3         Medley/Campinas                                
                 (31x33/23x25/21x25) 
 
Jogo Nº 75 
Funvic/Midia Fone 3  X  2         UFJF                                
                (25x23/25x23/27x29/20x25/15x12) 
 
Jogo Nº 76 
RJX 3  X  1         Volta Redonda 
                     (28x26/25x22/23x25/25x17) 
 
Jogo Nº 77 
Canoas 2  X  3         Vivo/Minas                                                             
                (25x20/22x25/21x25/25x18/15x17) 
 

Jogo Nº 78 
Super Imperatriz 0  X  3         Sada Cruzeiro                                                              
                 (15x25/18x25/17x25) 

 

CLASSIFICAÇÃO APÓS A 2ª RODADA DO RETURNO  

CLAS EQUIPES J V D P 
SETS 

RAZÃO 
PONTOS 

SALDO 
PROS CONTRA PROS CONTRA 

1º RJX 13 11 2 31 35 17 2,059 1205 1086 1,110 

2º SADA CRUZEIRO 13 10 3 30 32 13 2,462 1072 953 1,125 

3º SESI - SP 13 8 5 28 33 19 1,737 1219 1125 1,084 

4º MEDLEY/CAMPINAS 13 10 3 25 32 19 1,684 1147 1126 1,019 

5º CANOAS 13 8 5 24 27 20 1,350 1102 1010 1,091 

6º VIVO/MINAS 13 9 4 22 30 25 1,200 1201 1193 1,007 

7º SÃO BERNARDO VOLEI 13 6 7 18 24 28 0,857 1189 1200 0,991 

8º VOLEI FUTURO 13 4 9 13 18 32 0,563 1095 1171 0,935 

9º VOLTA REDONDA 13 4 9 12 22 32 0,688 1152 1232 0,935 

10º UFJF 13 3 10 11 18 32 0,563 1060 1145 0,926 

11º SUPER IMPERATRIZ VOLEI 13 3 10 11 19 34 0,559 1102 1198 0,920 

12º FUNVIC/MIDIA FONE 13 2 11 9 17 36 0,472 1110 1215 0,914 

 
 
 
 

mailto:competiçõesquadra@volei.org.br


 
 
 Nota Oficial nº 014/13 de 21 de Janeiro 2013. 
 

4 

Unidade: Competições Quadra 
competiçõesquadra@volei.org.br 

 
2. SUPERLIGA FEMININA – 2012/2013  

 
2.1. ALTERAÇÃO DE DATA E HORÁRIO DE JOGO, POR TRANSMISSÃO PELO 

SPORTV  

JOGO Nº 80 -  VOLEI AMIL  X  E.C. PINHEIROS 

Data:   DE:  06/02/13 (Qua) 

    PARA:  05/02/13 (Ter) 

Horário:   DE:  19:30h 

    PARA:  22:00h 
(MESMO LOCAL) 

 
2.2. MEDIDAS ADMINISTRATIVAS AUTOMÁTICAS 

 
JOGO Nº 54 – USIMINAS/MINAS X  SÃO CRISTOVÃO SAÚDE/S.C. 

ADVERTIR A EQUIPE DO USIMINAS/MINAS, filiada à Federação Federação Mineira 

de Voleibol, por não apresentar o piso sintético para o jogo, em desacordo com Item 5, 

Anexo I – Ginásio, Instalações e Equipamentos, conforme ATO 13 – Anexo VIII – 

Medidas Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 

 
2.3. APROVAÇÃO DE RESULTADOS DA 2ª RODADA DO RETURNO 

Jogo Nº 51 
Sesi - SP 3  X  2        Rio do Sul                               
                (19x25/21x25/31x29/25x18/15x08) 
 
Jogo Nº 52 
São Bernardo Volei    0  X  3       Sollys/Nestle                                
                 (20x25/19x25/12x25) 
 
Jogo Nº 53 
Banana Boat/Praia Clube 3  X  1       E.C. Pinheiros                                
                      (25x16/16x25/25x21/25x18) 
 
Jogo Nº 54 
Usiminas/Minas 3  X  0                              São Cristovão Saúde/S.C. 
                  (25x14/25x16/25x15) 
 
Jogo Nº 55 
Unilever 3  X  1      Volei Amil                                                              
                     (22x25/25x22/25x11/25x22) 
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Unidade: Competições Quadra 
competiçõesquadra@volei.org.br 

 

CLASSIFICAÇÃO APÓS A 2ª RODADA DO RETURNO  

CLAS EQUIPES J V D P 
SETS 

RAZÃO 
PONTOS 

SALDO 
PROS CONTRA PROS CONTRA 

1º UNILEVER 11 10 1 28 30 9 3,333 917 757 1,211 

2º BANANA BOAT/PRAIA CLUBE 11 9 2 28 29 11 2,636 939 820 1,145 

3º SOLLYS/NESTLE 11 9 2 27 30 9 3,333 923 748 1,234 

4º SESI - SP 11 7 4 21 25 17 1,471 923 874 1,056 

5º VOLEI AMIL 11 7 4 20 23 15 1,533 869 817 1,064 

6º USIMINAS/MINAS 11 4 7 14 19 22 0,864 897 903 0,993 

7º E.C. PINHEIROS 11 4 7 11 14 24 0,583 806 811 0,994 

8º RIO DO SUL 11 3 8 9 14 28 0,500 849 951 0,893 

9º SÃO CRISTOVÃO SAUDE/S.C. 11 2 9 6 10 30 0,333 742 948 0,783 

10º SÃO BERNARDO VOLEI 11 0 11 1 4 33 0,121 670 906 0,740 

 

3. SUPERLIGA MASCULINA SÉRIE B – 2013 

 
3.1. GRUPO B - 1º GRAND PRIX/SÃO CAETANO-SP 

MEDIDAS ADMINISTRATIVAS AUTOMÁTICAS  

ADVERTIR A EQUIPE DO SÃO CAETANO, filiada à Federação Federação Paulista 

de Volleyball, por não apresentar o aparelho de som em pleno funcionamento no 

momento do protocolo do jogo, em desacordo com Item 10, subitem 10.3,  Anexo I – 

Ginásio, Instalações e Equipamentos, conforme ATO 12 – Anexo VIII – Medidas 

Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 

ADVERTIR A EQUIPE DO SÃO CAETANO, filiada à Federação Federação Paulista 

de Volleyball, por não apresentar o número suficiente de boleiros e enxugadores para 

o jogo, em desacordo com o parágrafo 24, Anexo V – Obrigações dos Clubes, 

conforme ATO 25 – Anexo VIII – Medidas Administrativas e Relatório do Delegado da 

partida. 

ADVERTIR A EQUIPE DO SÃO CAETANO, filiada à Federação Federação Paulista 

de Volleyball, por apresentar somente um enfermeiro, em desacordo com o Item I, 

parágrafo 30, Anexo V – Obrigações dos Clubes, conforme ATO 13 – Anexo VIII – 

Medidas Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 
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Unidade: Competições Quadra 
competiçõesquadra@volei.org.br 

 

3.2. GRUPO A - 1º GRAND PRIX/ATIBAIA-SP 

MEDIDAS ADMINISTRATIVAS AUTOMÁTICAS  

ADVERTIR A EQUIPE DO CLIMED/ATIBAIA, filiada à Federação Federação Paulista 

de Volleyball, por não apresentar a equipe mínima de boleiros e enxugadores para o 

jogo, em desacordo com o parágrafo 24, Anexo V – Obrigações dos Clubes, conforme 

ATO 25 – Anexo VIII – Medidas Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 

ADVERTIR A EQUIPE DO CLIMED/ATIBAIA, filiada à Federação Federação Paulista 

de Volleyball, por não apresentar boleiros e enxugadores devidamente uniformizados, 

em desacordo com o parágrafo 24, Anexo V – Obrigações dos Clubes, conforme ATO 

26 – Anexo VIII – Medidas Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 

ADVERTIR A EQUIPE DO CLIMED/ATIBAIA, filiada à Federação Federação Paulista 

de Volleyball, por usar propaganda abaixo de 8 metros(adesivo de piso) em desacordo 

com a Normatização de Arenas e Transmissões e conforme ATO 11 – Anexo VIII – 

Medidas Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 

MULTAR A EQUIPE DO CLIMED/ATIBAIA, filiada à Federação Federação Paulista 

de Volleyball, EM R$ 1.000,00 (MIL REAIS) por não apresentar a equipe mínima de 

boleiros e enxugadores para o jogo, em desacordo com o parágrafo 24, Anexo V – 

Obrigações dos Clubes, conforme ATO 25 – Anexo VIII – Medidas Administrativas e 

Relatório do Delegado da partida. 

MULTAR A EQUIPE DO CLIMED/ATIBAIA, filiada à Federação Federação Paulista 

de Volleyball, EM R$ 1.000,00 (MIL REAIS)  por não apresentar boleiros e 

enxugadores devidamente uniformizados, em desacordo com o parágrafo 24, Anexo V 

– Obrigações dos Clubes, conforme ATO 26 – Anexo VIII – Medidas Administrativas e 

Relatório do Delegado da partida. 

MULTAR A EQUIPE DO CLIMED/ATIBAIA, filiada à Federação Federação Paulista 

de Volleyball, EM R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) por usar propaganda abaixo de 8 

metros(adesivo de piso) em desacordo com a Normatização de Arenas e 

Transmissões e conforme ATO 11 – Anexo VIII – Medidas Administrativas e Relatório 

do Delegado da partida. 

MULTAR A EQUIPE DO CLIMED/ATIBAIA, filiada à Federação Federação Paulista 

de Volleyball, POR REINCIDÊNCIA EM R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) por não 

apresentar a equipe mínima de boleiros e enxugadores para o jogo, em desacordo 

com o parágrafo 24, Anexo V – Obrigações dos Clubes, conforme ATO 25 – Anexo VIII 

– Medidas Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 

MULTAR A EQUIPE DO CLIMED/ATIBAIA, filiada à Federação Federação Paulista 

de Volleyball, POR REINCIDÊNCIA EM R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS)  por não 

apresentar boleiros e enxugadores devidamente uniformizados, em desacordo com o 

parágrafo 24, Anexo V – Obrigações dos Clubes, conforme ATO 26 – Anexo VIII – 

Medidas Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 

MULTAR A EQUIPE DO CLIMED/ATIBAIA, filiada à Federação Federação Paulista 

de Volleyball, POR REINCIDÊNCIA EM R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) por usar 

propaganda abaixo de 8 metros(adesivo de piso) em desacordo com a Normatização 

de Arenas e Transmissões e conforme ATO 11 – Anexo VIII – Medidas Administrativas 

e Relatório do Delegado da partida. 
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Unidade: Competições Quadra 
competiçõesquadra@volei.org.br 

 
3.3. QUADRO DE CONTROLE DE CARTÕES AMARELOS 

Publicamos, abaixo, o quadro demonstrativo de cartões amarelos da Superliga Serie B 
Masculina – 2013: 
 

CONTROLE DE CARTÕES AMARELOS 

MASCULINO 

Nº 
camisa ATLETA/COMISSÃO TÉCNICA EQUIPE 

Nº DO 
JOGO TOTAL 

2 LUCAS AUGUSTO FIGUEIREDO SÃO CAETANO 4 1 

14 JOSÉ ILIDIO RIBEIRO DE OLIVEIRA CLIMED/ATIBAIA 12 1 

 
 

3.4. APROVAÇÃO DE RESULTADOS DA 1ª RODADA DO GRUPO B – SÃO 

CAETANO/SP 

Jogo Nº 01 
São José dos Campos 0  X  3                         Olympico/Mart Minas/Uptime 
                 (21x25/22x25/21x25) 
 
Jogo Nº 02 
São Caetano 2  X  3       FOZ 
                (25x23/19x25/28x30/25x15/14x16) 
 
Jogo Nº 03 
Olympico/Mart Minas/Uptime 3  X  0       FOZ 
                (25x21/25x21/25x12) 
 
Jogo Nº 04 
São Caetano 1  X  3      São José dos Campos 
                      (16x25/19x25/25x22/27x29) 
 
Jogo Nº 05 
FOZ  0  X  3      São José dos Campos 
                 (19x25/14x25/21x25) 
 

Jogo Nº 06 
São Caetano 0  X  3      Olympico/Mart Minas/Uptime 
                 (20x25/20x25/21x25) 

 
CLASSIFICAÇÃO APÓS A 1ª RODADA DO GRUPO B  

CLAS EQUIPES J V D P 
SETS 

RAZÃO 
PONTOS 

SALDO 
PROS CONTRA PROS CONTRA 

1º 
OLYMPICO/MARTMINAS/UPTI
ME 

3 3 0 9 9 0 MAX 225 179 1,257 

2º CLIMED/ATIBAIA 3 2 1 6 3 4 0,750 240 216 1,111 

3º APROV/UNOESC/PMC 3 1 2 3 3 8 0,375 217 261 0,831 

4º BRASIL 3 0 3 0 3 9 0,333 259 285 0,909 
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Unidade: Competições Quadra 
competiçõesquadra@volei.org.br 

 
3.5. APROVAÇÃO DE RESULTADOS DA 1ª RODADA DO GRUPO A – ATIBAIA/SP 

Jogo Nº 07 
Alfa/Montecristo 3  X  0        Brasil 
                 (25x23/25x18/25x18) 
 
Jogo Nº 08 
Climed/Atibaia 3  X  0       Aprov/Unoesc/PMC 
                (25x19/25x23/25x23) 
 
Jogo Nº 09 
Aprov/Unoesc/PMC 1  X  3       Alfa/Montecristo 
                     (25x21/21x25/20x25/21x25) 
 
Jogo Nº 10 
Climed/Atibaia 3  X  0      Brasil 
                 (27x25/25x23/25x23) 
 
Jogo Nº 11 
Aprov/Unoesc/PMC 3  X  1        Brasil 
                     (25x20/25x19/19x25/25x22) 
 

Jogo Nº 12 
Climed/Atibaia 0  X  3        Alfa/Montecristo 
                 (16x25/20x25/22x25) 

 
CLASSIFICAÇÃO APÓS A 1ª RODADA DO GRUPO A  

CLAS EQUIPES J V D P 
SETS 

RAZÃO 
PONTOS 

SALDO 
PROS CONTRA PROS CONTRA 

1º ALFA/MONTECRISTO 3 3 0 9 9 1 9,000 246 204 1,206 

2º CLIMED/ATIBAIA 3 2 1 6 6 3 2,000 210 211 0,995 

3º APROV/UNOESC/PMC 3 1 2 3 4 7 0,571 246 257 0,957 

4º BRASIL 3 0 3 0 1 9 0,111 216 246 0,878 
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Unidade: Competições Praia 
competiçõespraia@volei.org.br 

1. CLASSIFICAÇÃO FINAL CBBVP OPEN 7ª ETAPA – FORTALEZA/CE 

FEMININA 

Colocação Registro Equipe Estado Pontos 

1º Lugar 2818 3287 JULIANA / MARIA ELISA CE / PE 200 

2º Lugar 2784 3162 ÂNGELA / NEIDE DF / AL 180 

3º Lugar 3219 3991 LILI / REBECCA  ES / CE 160 

4º Lugar 2568 2886 BÁRBARA SEIXAS / AGATHA RJ / PR 140 

5º Lugar 

2577 3308 MARIA CLARA / CAROLINA RJ / RJ 120 

2820 2444 TAIANA / TALITA CE / AL 120 

9901 1859 KARIN / PRI LIMA SUE / RJ 120 

2786 2645 CHELL / IZABEL DF / PA 120 

9º Lugar 
2446 3965 VAL / THAIS RJ / RJ 100 

2627 2591 VIVIAN / SHAYLYN PA / CE 100 

11º Lugar 
4443 2743 RAQUEL / JOSI RJ / SC 90 

3218 5606 ELIZE / FERNANDA BERTI ES / RJ 90 

MASCULINA 

Colocação Registro Equipe Estado Pontos 

1º Lugar 3309 2915 PEDRO SOLBERG / BRUNO SCHMIDT RJ / DF 200 

2º Lugar 3156 76 FERNANDÃO / MÁRCIO ES / CE 180 

3º Lugar 41 3289 EMANUEL / ALISON PR / ES 160 

4º Lugar 2505 928 PEDRO CUNHA / RICARDO RJ / BA 140 

5º Lugar 

3538 3119 ÁLVARO FILHO / THIAGO PB / SC 120 

2058 2599 BRUNO / HEVALDO AM / CE 120 

2495 3960 FÁBIO LUIZ / GUSTAVO ES / RJ 120 

2231 3788 RODRIGO SAUNDERS / LUCIANO CE / ES 120 

9º Lugar 

2497 3143 BILLY / FERRAMENTA ES / RJ 100 

916 968 BENJAMIN / HARLEY MS / DF 100 

2756 3081 GILMÁRIO / ZÉ ÍRIO PB / MS 100 

3685 3539 EVANDRO / VÍTOR FELIPE RJ / PB 100 

13º Lugar 

2845 133 RENATÃO / JORGE PB / PB 80 

2957 1655 LIPE / JUCA CE / BA 80 

3215 3631 BERNAT / JÔ RJ / PB 80 

3311 2759 OSCAR / ARANHA RJ / RJ 80 

 
 
 
 
 
 
 

 
Oscar Portela Charbel  

Gerente de Competições de Praia 
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Unidade: Registro 
registro@volei.org.br 

 
1. RENOVAÇÃO DE ATLETAS DE VOLEIBOL DE PRAIA 

Publicamos abaixo a renovação de atletas no Departamento de Voleibol de Praia. 

REG. NOME FEDERAÇÃO NOME DE JOGO 

3.027 ERICA LETICIA FREITAS ALMEIDA MINEIRA ERICA 

3.863 JEFFERSON DE PAULA DIAS BRASILIENSE BOB PAI 

 
2. RECADASTRAMENTO DE TÉCNICOS 

FEDERAÇÃO NOME REG/CBV NOVO NIVEL 

BRASILIENSE RENATO DE OLIVEIRA SOUSA 2.910 NÍVEL III 

 
ERRATA: Na folha nº 4 da Nota Oficial 013/13, item 4, a Federação correta do Árbitro 
Evanilson de Souza Matos é a Federação Paraense de Voleibol e não a Federação Baiana 
de Voleibol. 
 
 
 
 

 
Carlos Manuel Duarte Abreu 

Administração 
 
 
 

Esta Nota Oficial com os assuntos editados passa a ter validade e produzir efeitos legais a 
partir desta data.  

 
 

José Fardim 
Superintendente Executivo 
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